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RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00119/23 2532098-E 05/01/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
00123/23 2532130-E 05/01/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00128/23 2532189-E 05/01/2023 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
VIAÇAO CALVIPE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00126/23 2532165-E 05/01/2023 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00121/23 2532116-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00127/23 2532177-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00124/23 2532141-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00130/23 2532207-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCF/0148/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
AMANHECER TRANSPORTE E TURISMO LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

00659/23 2537278-D 31/01/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
00660/23 2537280-D 31/01/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
00661/23 2537291-D 31/01/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

VENETUR TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00662/23 2537308-D 31/01/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCR/0149/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular 
não autorizado pela STM.

HILTON PEREIRA SIMÕES

RF AIIPM DATA VALOR

00627/23 2537187-D 27/01/2023 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCR/0150/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular 
não autorizado pela STM.

JOSE MAURO PENA

RF AIIPM DATA VALOR

00657/23 2537310-D 31/01/2023 R$ 2606,11
Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCR/0151/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57132-D 03/02/2023 ENA 2516 AILTON RODRIGUES DA SILVA

Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCF/0152/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
LENINI LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

00744/23 2538179-A 03/02/2023 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCR/0153/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57134-A 03/02/2023 DEB 0829 MARIA CICERA PEREIRA

Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCF/0154/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 
e 36.963 de 23/06/93, complementados pelos Decretos 41.659 
de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28 - executar 
serviço de transporte coletivo de passageiros de interesse 
metropolitano sob regime de fretamento, sem estar registrado 
na Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57136-A 03/02/2023 FSL 4B55 MARIA DAS GRAÇAS CANAS DOS SANTOS

Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCF/0155/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

ENERGISP SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

00583/23 2536730-C 25/01/2023 R$ 130,31

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCR/0145/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra o
Utilizar em operação veículo de terceiro, sem autorização 

deste órgão.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00174/23 2532487-E 06/01/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
00175/23 2532499-E 06/01/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
00176/23 2532505-E 06/01/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
00177/23 2532517-E 06/01/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

00178/23 2532529-E 06/01/2023 R$ 104,24
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00166/23 2532384-E 05/01/2023 R$ 52,12 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00167/23 2532396-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00168/23 2532402-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00169/23 2532414-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00170/23 2532426-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00171/23 2532451-E 06/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00172/23 2532463-E 06/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00173/23 2532475-E 06/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00179/23 2532530-E 06/01/2023 R$ 52,12

VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

00180/23 2532542-E 06/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCR/0146/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra k
Utilizar veículo registrado em serviço de outra natureza.
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00136/23 2532256-E 05/01/2023 R$ 104,24
00137/23 2532268-E 05/01/2023 R$ 104,24
00138/23 2532270-E 05/01/2023 R$ 104,24

EXPRESSO AMARELINHO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00131/23 2532219-E 05/01/2023 R$ 104,24
00133/23 2532232-E 05/01/2023 R$ 104,24
00139/23 2532281-E 05/01/2023 R$ 104,24

VIAÇAO CALVIPE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00144/23 2532335-E 05/01/2023 R$ 104,24
00145/23 2532347-E 05/01/2023 R$ 104,24
00147/23 2532360-E 05/01/2023 R$ 104,24

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.
EXPRESSO AMARELINHO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00134/23 2532244-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00141/23 2532300-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00142/23 2532311-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00143/23 2532323-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

VIAÇAO CALVIPE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00146/23 2532359-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)
00148/23 2532372-E 05/01/2023 R$ 104,24 (REINCIDENTE)

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM.
EXPRESSO AMARELINHO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00132/23 2532220-E 05/01/2023 R$ 104,24
00140/23 2532293-E 05/01/2023 R$ 104,24

Despacho do Supervisor, de 07-02-2023
PR-RMSP/TCR/0147/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação.
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00129/23 2532190-E 05/01/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIAÇAO CALVIPE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00125/23 2532153-E 05/01/2023 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra k
Utilizar veículo registrado em serviço de outra natureza.
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00114/23 2532049-E 05/01/2023 R$ 104,24
00115/23 2532050-E 05/01/2023 R$ 104,24
00116/23 2532062-E 05/01/2023 R$ 104,24
00117/23 2532074-E 05/01/2023 R$ 104,24
00118/23 2532086-E 05/01/2023 R$ 104,24

RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00122/23 2532128-E 05/01/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em inadequado estado de funcionamento.
AUTO ONIBUS SAO JOAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

00120/23 2532104-E 05/01/2023 R$ 208,49 (REINCIDENTE)

 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
O Procurador Chefe do Centro de Estudos – Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA aos Procuradores 

do Estado que estão abertas as inscrições para o Curso de Extensão em “Proteção de Dados Pessoais”, a ser realizado pela Escola 
Superior da Procuradoria Geral do Estado.

O curso será realizado no período de 28 de fevereiro de 2023 a 20 de junho de 2023, às terças-feiras e *quintas-feiras, das 8h 
às 12h15, com 80 horas-aula, conforme programação inicial abaixo, e são disponibilizadas aos Procuradores do Estado 15 (quinze) 
vagas presenciais e 20 (vinte) vagas via “streaming”.

*a partir de 01 de junho.
As aulas serão realizadas na Sala de Aula da ESPGE, localizada na Rua Pamplona, 227 – 2º andar, Bela Vista, São Paulo/SP.
O curso é integrado com a especialização em Direito Digital e Inovação Tecnológica – Turma 2022/2024, correspondendo ao 

seu módulo III.
Para obtenção do Certificado de Extensão Universitária, o aluno deverá ter, no mínimo, 75% de frequência e cumprir com as 

atividades de avaliação do curso, obtendo nota igual ou superior a 7,0 (sete).
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Serviço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 22 de fevereiro de 2023, às 

14h30, por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita do site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.
Caso o número de interessados supere o número de vagas disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será realizado 

por meio do sistema eletrônico, às 16h30 de 22/02/2023.
PROGRAMAÇÃO

 Temas Data
1 Direitos da personalidade, privacidade e direito fundamental à proteção de dados pessoais. 28/02
2 Outros modelos: modelo americano e modelo europeu. 07/03
3 Âmbito de aplicação da LGPD e princípios. 
 Aula Prática I. 14/03
4 Conceito de dados pessoais, anonimização e pseudonimização no setor público. 21/03
5 LGPD no setor público e consentimento. 23/03
6 Dados pessoais sensíveis no Setor Público. 04/04
7 Controlador, operador e encarregado: os papéis no setor público: experiência de diferentes entes. 11/04
8 Direitos do titular e relatórios de impacto à proteção de dados. 18/04
9 As bases legais da LGPD I. 25/04
10 As bases legais da LGPD I. 02/05
11 Proteção de dados de crianças e adolescentes no Setor Público. 09/05
12 Responsabilidade civil e incidentes de segurança. 16/05
13 Transferência internacional de dados pessoais. 
 Aula Prática 2. 23/05
14 LGPD e LAI: diálogo. 30/05
15 LGPD e Inteligência Artificial. 01/06
16 LGPD e Concorrência. 06/06
17 LGPD Penal. 08/06
18 LGPD Penal.
 Aula Prática 3 13/06
19 LGPD e educação.
 LGPD e saúde. 15/06
20 LGPD e segurança pública.

 LGPD e concessões. 20/06
OBS. 1: A programação pode sofrer alterações, sem aviso prévio, de modo que é dever do aluno acompanhá-la semanalmente 

no site, menu requerimento.
Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 e do art. 7º, inciso IV, da Resolução PGE 24/2020, não haverá paga-

mento de diárias e nem reembolso de transporte.
 COMUNICADO
O Procurador Chefe do Centro de Estudos – Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA aos Procuradores do 

Estado que estão abertas as inscrições para o Curso de Extensão em “Tecnologia e Direitos Fundamentais”, a ser realizado pela 
Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado.

O curso será realizado no período de 02 de março de 2023 a 23 de maio de 2023, às quintas-feiras, das 8h às 12h15, com 52 
horas-aula, conforme programação inicial abaixo, e são disponibilizadas aos Procuradores do Estado 15 (quinze) vagas presenciais 
e 20 (vinte) vagas via “streaming”.

As aulas serão realizadas na Sala de Aula da ESPGE, localizada na Rua Pamplona, 227 – 2º andar, Bela Vista, São Paulo/SP.
O curso é integrado com a especialização em Direito Digital e Inovação Tecnológica – Turma 2022/2024, correspondendo ao 

seu módulo IV.
Para obtenção do Certificado de Extensão Universitária, o aluno deverá ter, no mínimo, 75% de frequência e cumprir com as 

atividades de avaliação do curso, obtendo nota igual ou superior a 7,0 (sete).
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Serviço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 22 de fevereiro de 2023, às 

14h30, por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita do site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.
Caso o número de interessados supere o número de vagas disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será realizado 

por meio do sistema eletrônico, às 16h30 de 22/02/2023.
PROGRAMAÇÃO

 Temas Data
1 Introdução ao debate sobre liberdade de expressão. 02/03
2 Discurso de ódio e internet. 09/03
3 Direito ao anonimato. 16/03
4 Fake news e processo democrático. 21/03
5 Direito ao esquecimento. 30/03
6 Modelos de regulação de discurso na internet. 06/04
7 Seminário de discussão de texto do bloco 1
 PEC dos neuro direitos. 13/04
8 PL do Marco Legal da IA no Brasil. 20/04
9 Algoritmos: o que é/como funciona? Quando surgiu? Exemplos. Evolução. 27/04
10 Inteligência artificial, automação e mercado de trabalho. 04/05
11 Governança algorítmica. 11/05
12 Uso de algoritmos pelo setor público, Ônus específicos para uso de algoritmos pelo setor público. 18/05
13 Casos práticos - Algoritmos no Judiciário.
 Seminário de discussão de texto do bloco 3. 23/05

OBS. 1: A programação pode sofrer alterações, sem aviso prévio, de modo que é dever do aluno acompanhá-la semanalmente 
no site, menu requerimento.

Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 e do art. 7º, inciso IV, da Resolução PGE 24/2020, não haverá paga-
mento de diárias e nem reembolso de transporte.

 COMUNICADO
O Procurador do Estado Chefe do Centro de Estudos – Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado COMUNICA aos Procu-

radores do Estado e Servidores da PGE que estão abertas as inscrições para o Curso de Extensão em “Advocacia Pública das Políticas 
Públicas”, a ser realizado pela Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado.

O curso será realizado no período de 27 de fevereiro de 2023 a 17 de maio de 2023, às segundas e quartas-feiras, das 8h às 
12h15, com 92 horas-aula, conforme programação inicial abaixo, e são disponibilizadas aos Procuradores do Estado e servidores 
em exercício na Procuradoria Geral do Estado, com curso superior em Direito, 15 (quinze) vagas presenciais e 20 (vinte) vagas via 
“streaming”

As aulas serão realizadas na Sala de Aula da ESPGE, localizada na Rua Pamplona, 227 – 2º andar, Bela Vista, São Paulo/SP.
O curso é integrado com a especialização em Advocacia Pública – Turma 2022/2023, correspondendo ao seu módulo IV.
Para obtenção do Certificado de Extensão Universitária, o aluno deverá ter, no mínimo, 75% de frequência e cumprir com as 

atividades de avaliação do curso, obtendo nota igual ou superior a 7,0 (sete).
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Serviço de Aperfeiçoamento do CE, até o dia 22 de fevereiro, às 14h30, 

por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita do site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.
Caso o número de interessados supere o número de vagas disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será realizado 

por meio do sistema eletrônico, às 16h30 de 22/02/2023.
Caso o sorteado não apresente a documentação necessária para realizar a matricula até o prazo estabelecido no comunicado 

de deferimento, poderá ser desclassificado automaticamente para chamada de suplente.
PROGRAMAÇÃO

Temas Data
Estado, governo e políticas públicas;

Políticas públicas. Conceito. Teorias. 27/02
Políticas Públicas. O papel das instituições; Políticas Públicas e Direito. 01/03
Federalismo e políticas públicas. 06/03

Políticas Públicas e Parcerias com Terceiro Setor;
O Terceiro Setor na efetivação de políticas públicas. 08/03
Instrumentos para parcerias. Visão geral. Convênios, Contratos de Gestão; MROSC. 13/03

Políticas Públicas. Fases. Formação da Agenda e Tomada da Decisão;
Políticas Públicas. Fases. Implementação e Avaliação. 15/03

O papel da Advocacia pública na modelagem de políticas públicas;
O papel da Advocacia pública na implementação de políticas públicas. 20/03
Políticas Públicas. Controle; O papel do judiciário no controle das políticas públicas. 22/03
Gestão de políticas públicas. Impacto da nova Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB; 27/03

Fontes de custeio para políticas públicas. Bases constitucionais;
Fontes de custeio para políticas públicas. Leis orçamentárias. PPA, LDO, LOA. Conceitos gerais. 29/03
Seminário. Judicialização de políticas públicas; 03/04

Fontes de custeio para políticas públicas; Lei de Responsabilidade Fiscal;
Fontes de custeio para políticas públicas; Reserva do possível 05/04

Fontes de custeio para políticas públicas; Planejamento e Orçamento Público;
Fontes de custeio para políticas públicas; Execução orçamentária. 10/04
Seminário: reserva do possível e o papel da advocacia pública; 12/04
Direitos sociais. Panorama Geral; Direitos sociais. Desafios à sua efetivação. 17/04
A judicialização de demandas sociais; A judicialização de demandas sociais e a atuação da advocacia pública. 19/04
Política Pública de educação; Estudo de caso: política pública de educação. 24/04
Política Pública de saúde. Direito à saúde; Direito à saúde. Panorama constitucional. 26/04
Direito à saúde. Os limites e atuação da advocacia pública; Desafios à implementação do Direito à saúde. 03/05
Seminário. Judicialização do direito à saúde. 08/05
Política pública de moradia; Direito à moradia e regularização imobiliária. 10/05
Política pública de proteção ao meio ambiente; Direito ambiental. 15/05
Seminário. Direito ambiental. 17/05

OBS. 1: A programação pode sofrer alterações, sem aviso prévio, de modo que é dever do aluno acompanhá-la semanalmente 
no site, menu requerimento.

Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 e do art. 7º, inciso IV, da Resolução PGE 24/2020, não haverá paga-
mento de diárias e nem reembolso de transporte.


		2023-02-08T05:01:47-0300




